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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N° 398/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES E INTALAÇÕES DAS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO E MANUTENÇÃO 

DAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE 

TURISMO, CULTURA E ESPORTE E SEUS ANEXOS, 

PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA, BEM COMO MANUTENÇÃO DE SEU 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 

RESPECTIVAMENTE E PARA MANUTENÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA.  

 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 

estabelecida na Av. Sílvio Sanson, 1135, na cidade de Guaporé - RS, de conformidade com a Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e os Decretos Municipais nº 3439/2003 de 01.08.2003, 

4314/2009, de 31.12.2009, 4761/2012, de 06.02.2012, 5616/2017 de 20.01.2017 e 5699/2017 de 

06.07.2017 e suas alterações, com aplicação subsidiária da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações, torna público aos interessados que se encontra aberta a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2022, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, com a 

finalidade de FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES E INTALAÇÕES DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO E MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE E SEUS 

ANEXOS, PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA, BEM COMO 

MANUTENÇÃO DE SEU MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS RESPECTIVAMENTE E 

PARA MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA, pelo critério de Menor preço – Global por Lote, sendo do tipo Menor Preço, 

de acordo com o que determina o Decreto Municipal nº 5008 de 12 de agosto de 2013, a Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais condições deste Edital. As propostas e a documentação 

devem ser entregues no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal até o início da sessão pública.  
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ORIGEM: Solicitação de Materiais/Serviços nº 475 e 902 de 2022. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esporte.  

 

1. LOCAL, DATA E HORA 

 

1.1. A sessão pública será realizada no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 

Guaporé/RS, situado na Av. Silvio Sanson, 1135, Centro, no dia 12 de abril de 2022, com início 

às 14 horas, horário de Brasília - DF.   

 

2. OBJETO 

 

2.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de Menor preço - Global por 

Lote, para FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES E INTALAÇÕES DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO E MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE E SEUS 

ANEXOS, PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA, BEM COMO 

MANUTENÇÃO DE SEU MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS RESPECTIVAMENTE E 

PARA MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA, especificadas neste edital, para constarem em REGISTRO DE PREÇOS, a serem 

fornecidas, quando delas o Município tiver necessidade. 

 

2.2. A especificação completa dos produtos a serem adquiridos consta no Termo de Referência, 

anexo a este instrumento licitatório. 

 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO E DAS VEDAÇÕES  

 

3.1. Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, e que satisfaçam 

todas as exigências contidas no corpo do instrumento convocatório, em seus anexos e na 

legislação que rege a matéria. 

 

3.1.1. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 

exigida a comprovação a qualquer tempo. 
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3.1.2. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, e que tenha auferido, no ano 

calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 

360.000,00 até R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para a cooperativa que 

tenha auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (conforme 

disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007 e 3º da Lei Complementar nº 123/2006), deverão 

comprovar o seu enquadramento, conforme as normas estabelecidas neste edital. 

 

3.2. Não poderá participar a empresa que:  

 

3.2.1. Tiver sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

  

3.2.2. Estiver sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial;  

 

3.2.3. Encontrar-se impedida de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou 

qualquer dos seus órgãos. 

 

4. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas em até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, e deverão ser protocoladas junto ao 

Protocolo Geral Online da Secretaria de Administração. 

 

4.2. As petições das impugnações serão decididas pelo pregoeiro no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

4.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 

do certame. 

 

5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

5.1. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS 

ENVELOPES.  

 

5.2. O credenciamento dar-se-á no início da sessão pública, conforme segue:  

a) Termo de Credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgado pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, com 

assinatura reconhecida em cartório, acompanhada de documento de identidade, juntamente 

com cópia autenticada do contrato social, ou do estatuto social registrado ou da sua 
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publicação em órgão da imprensa oficial, a fim de comprovar se o outorgante possui 

poderes para tal, ou;  

b) Instrumento público ou particular de procuração, com a firma do outorgante reconhecida 

em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do 

outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública juntamente com cópia autenticada do contrato social, ou do estatuto social 

registrado ou da sua publicação em órgão da imprensa oficial, a fim de comprovar se o 

outorgante possui poderes para tal, ou; 

c) No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá anexar cópia autenticada do 

contrato social, ou do estatuto social registrado ou da sua publicação em órgão da imprensa 

oficial, para comprovação que tem poderes para tomar e assinar decisões para a empresa.  

 

5.3. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, e que tenha auferido, no ano 

calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a R$ 

360.000,00 até R$ 4.800.000,00 (Empresas de Pequeno Porte), bem como para a cooperativa que 

tenha auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (conforme 

disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007 e 3º da Lei Complementar nº 123/2006), deverá 

comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, no momento do credenciamento, 

juntando CERTIDÃO SIMPLIFICADA OU ESPECÍFICA EMITIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL REFERENTE AO ANO VIGENTE ou DECLARAÇÃO DE QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA (ANEXO VI) referente ao ano vigente, assinada por contador ou técnico 

contábil responsável pela empresa com assinatura reconhecida em cartório. Além da 

assinatura do contador, o documento deverá conter a assinatura do sócio administrador da 

empresa, não precisando esta ser reconhecida em cartório, pois poderá ser conferida com o 

Contrato Social que é apresentado no mesmo ato. 

 

5.4. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da 

licitante, para comprovar os poderes do Credenciamento e/ou Procuração caso necessário.  

 

5.5. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatória a 

presença da licitante ou de seu representante legal em todas as sessões públicas referente ao 

certame.  

 

5.6. O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser usado com a permissão 

do Pregoeiro.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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6.1. Na data e hora fixadas neste Edital, as empresas interessadas, deverão comparecer e 

entregar junto ao Setor de Licitações, os 02 (dois) envelopes referentes à PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, contendo na sua parte externa frontal, a seguinte 

inscrição:  

 

AO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2022.  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA FINANCEIRA  

PROPONENTE: (Nome completo da Empresa). 

CONTATO: (e-mail e telefone)  

  

AO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2022  

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE: (Nome Completo da Empresa).  

 

6.2. Não serão autenticados documentos no Setor de Licitações no dia marcado para 

abertura do certame. 

 

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

7.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes referentes às PROPOSTAS DE PREÇO e DOCUMENTAÇÃO, juntamente com a 

Declaração de Habilitação (ANEXO V), e a declaração solicitada no item 5.3 (para as empresas 

que se enquadram no referido item), entregue em mãos para o Pregoeiro, fora dos envelopes.  

 

7.2. Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhum licitante retardatário.  

 

7.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados no início da sessão pública, os 

quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme disposto no item 5.2 deste 

edital.  

 

8. PROPOSTA DE PREÇO 

  

8.1. As propostas deverão ser apresentadas no ENVELOPE Nº 01, em uma via, preenchida, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada e identificada com a razão social da licitante.  
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8.2. A proposta deverá conter: 

a) Valor ofertado em moeda corrente nacional (real), onde estejam incluídas todas as 

despesas inerentes ao fornecimento do objeto licitado como obrigações fiscais, carga, 

descarga, encargos etc. (modelo ANEXO I); 

b) Descrição detalhada e o preço unitário e total do item ofertado, bem como o valor global 

da proposta; 

c) Marca/Modelo do item ofertado; 

Obs.: será aceita apenas uma marca na proposta, sob pena de desclassificação. 

d) Data e assinatura do responsável legal da empresa; 

e) Período de garantia do item ofertado, conforme exigido em cada item do ANEXO IX – 

Termo de Referência; 

f) Razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, e-mail, nome e número do banco, agência e 

conta bancária, em nome da empresa licitante;  

g) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos contados a partir da data prevista para a entrega dos envelopes. A data da 

validade da proposta não se confundirá com a data de vigência da Ata de Registro de 

preços que é de 12 (doze) meses. 

 

8.3. Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo Menor Preço pelo critério de Menor preço 

– Global por Lote. 

 

8.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento), superiores àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 

proclamação do vencedor.  

 

9.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 9.1, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

 

9.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 

proclamação do vencedor.  
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9.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances.  

 

9.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 

licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda ordem de 

classificação decrescente dos preços.   

 

9.6. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

 

9.7. É vedada a oferta de lance com valores iguais aos já ofertados. 

 

9.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades previstas neste Edital.  

 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

 

9.10. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço global do lote e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

 

9.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

9.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o critério de Menor 

Preço – Global por Lote, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-o com os valores consignados na Tabela de Composição de Valores de Referência, 

decidindo, motivadamente, a respeito.  

 

9.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste 

edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço global por lote.  

 

9.14. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, §2° da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas 

que atenderem ao item 5.3 deste Edital. 

 

9.15. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
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microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

9.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de até 5 (cinco) 

minutos para ofertas de novo lance inferior àquela considerada, até então, de menor preço 

ou para a desistência, na ordem de classificação apresentada. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma do 

item anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresa de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes que se enquadrarem na hipótese da alínea “a” deste Edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto no mesmo item. 

 

9.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 9.15 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originalmente de menor valor. 

 

9.18. O disposto nos itens 9.13 a 9.16 deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 

9.19. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, 

de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem 

como as que não atenderem aos requisitos deste edital;  

c) que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 

 

9.19.1. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

9.20. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

 

9.21. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, da 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 

interpostos.  

 

9.22. A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações, 
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conforme previsto neste Edital.  

 

9.23. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

10. DA HABILITAÇÃO  

 

10.1. Para a habilitação o licitante deverá apresentar no ENVELOPE Nº 02 a documentação 

abaixo descrita, na seguinte ordem: 

  

10.1.1. DECLARAÇÕES 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal,  

conforme modelo Anexo III deste edital; 

b) Declaração de Idoneidade, e sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo 

superveniente para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, art. 32, da 

Lei 8.666/93; 

 

10.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, e da sua publicação;  

c) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, 

indicando a diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Obs.: Ficará dispensada da apresentação do documento solicitado nesse item, a licitante que o já 

tiver apresentado no presente certame quando do credenciamento. 

 

10.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, por meio da 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos em Lei;  

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, CNDT (expedida pela Justiça do Trabalho). 
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10.1.4. REGULARIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Se esta não possuir especificação quanto a sua 

validade, subtender-se-á a validade de 90 (noventa) dias da data de sua emissão. 

 

10.2. Os documentos relacionados nos subitens 10.1.2 a 10.1.4 poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral (CRC) em vigor, expedido pelo Município de Guaporé/RS. No 

caso de documentos com prazo de validade vencido deverão anexar junto ao CRC a documentação 

atualizada, em original ou cópia autenticada em cartório ou por servidor público do município de 

Guaporé, responsável pelo recebimento dos mesmos. 

 

10.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

item 5.3 deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal, previstos nas alíneas "b" a "f" do item 10.1.3 deste Edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 

05 (cinco) dias úteis, a contar da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

 

10.4. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. 

O pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

10.5. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro 

pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, 

após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.  

 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

11.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão ser em seu Original ou através de 

Cópia Autenticada em cartório ou por servidor público municipal do Município de Guaporé/RS, 

conforme art. 32 da Lei 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se o proponente a fornecer ao 

Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 

 

11.2. Não serão autenticados documentos no Setor de Licitações no dia marcado para abertura 

dos envelopes. 

 

12. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

12.1. O valor global previsto para cada lote do objeto licitado é o estipulado no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 
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12.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como com preços superestimados ou inexequíveis, na forma da Lei (Lei nº 8.666/93, 

art. 48, II). 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A licitante declarada vencedora do lote 02 cujo item 31 exige apresentação de amostra 

deverá enviar a amostra em até 03 (três) dias úteis para a Secretaria Municipal de Educação e 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, para avaliação e apresentação de parecer em 

até 02 (dois) dias úteis após o recebimento. Caso a amostra não seja aprovada, a licitante terá mais 

03 (três) dias úteis após o recebimento do parecer para envio de novas amostras. As Secretarias 

terão 03 (três) dias úteis após o recebimento da segunda amostra para avaliar e emitir novo 

parecer. No momento em que a amostra for aprovada, o Setor responsável poderá emitir o 

contrato. 

 

13.2. Não tendo sido interpostos recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Pregoeiro adjudicará o objeto à licitante cuja proposta for considerada vencedora e a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. Decididos os recursos porventura interpostos, 

tanto a adjudicação quanto a homologação caberão à autoridade competente. 

 

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

 

14.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recorrer e à adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

14.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 

subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que 

houver dado causa à demora. 
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14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e os 

enviados por e-mail. 

 

14.6. Os recursos poderão ser os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente, e 

deverão ser protocolados no Protocolo Geral Online da Secretaria Municipal da Administração. 

 

14.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 

que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que 

a viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    

 

15. DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

 

15.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 5 (cinco) dias, 

convocará o vencedor para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 81 e 87, I a IV, § 1.º. a 3.º. da Lei 

Federal 8.666/97 e suas alterações, restando caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeita à aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor total da proposta apresentada, além da suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo de até 02 (dois) 

anos. 

 

15.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante no item 15.1. 

 

15.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

da mesma, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

15.4. O prazo de vigência do presente REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, a 

contar de sua assinatura. 

 

15.5. O prazo de entrega é de no máximo 10 (dez) horas, a partir da solicitação, em local 

designado pela Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esporte, livre de frete, carga e descarga para o Município.   
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15.6. Os produtos deverão atender às normas e aos padrões exigidos pela ABNT e pelo Inmetro, 

no que for obrigatório. 

 

15.7 As garantias deverão iniciar na data da entrega, devendo ser reparados ou substituídos os 

produtos, caso verificados vícios ou defeitos de fabricação, no prazo de 03 (três) dias, a partir do 

comunicado da contratante, durante o período que estiver em vigor a garantia firmada. 

 

15.8. Quando da entrega, a Secretaria responsável pela fiscalização efetuará a verificação quanto 

à conformidade com o instrumento contratual. 

 

15.9. Não será aceito produto em quantidade e qualidade com descrição diferente daquela 

constante no objeto contratual, bem como em desconformidade com os padrões estabelecidos no 

edital. 

 

15.10. Após a verificação e consequente aprovação, será dado aceite na Nota Fiscal quando então 

ocorrerá o pagamento.   

 

15.11. A garantia mínima dos itens deverá estar de acordo com a descrita no ANEXO IX – Termo 

de Referência.  

 

15.11.1. A garantia deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, 

funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos, com exceção das 

substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso dos 

equipamentos por parte do CONTRATANTE.  

 

15.11.2. Durante o período de garantia o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento a 

CONTRATADA, devendo esta suportar os custos a título de deslocamento de pessoal, transporte, 

impostos, taxas, veículos, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros. 

 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

  

16.1. O pagamento será efetuado à vista, após entrega, mediante conferência e recebimento dos 

produtos pelo Município. 

 

16.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 

entregue(s) de acordo com o respectivo Termo de Autorização de Fornecimento ou Contrato.  

 

16.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-

M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata.  
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16.4. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos nos termos da lei que 

regula a matéria.  

 

17. DAS PENALIDADES  

 

17.1. Os casos de inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o licitante às penalidades previstas no art. 87 

da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades passíveis de 

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 4% sobre o valor total do Contrato/Termo de Autorização por hora de atraso 

injustificada na execução ou nas obrigações contratuais, até o limite de 02 (duas) horas, 

após será considerado como inexecução contratual:  

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 

(um) ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação: deixar de manter a 

proposta (recusa injustificada para contratar); 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 

(um) ano e multa de 10% sobre o valor total do Contrato/Termo de Autorização: 

inexecução parcial do contrato ou das obrigações; 

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos e multa de 15% sobre valor total do Contrato/Termo de Autorização: 

inexecução total do contrato ou das obrigações;  

f) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 15% 

sobre o valor total do Contrato: causar prejuízo material resultante diretamente de 

execução contratual ou das obrigações, praticar ato ilícito visando frustrar ou fraudar a 

execução do contrato. 

 

17.2. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

 

17.3. As multas serão calculadas sobre o valor total da Contratação.  

 

17.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

17.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

17.6. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

 

17.7. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e "e", do item 17.1, caberá 
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recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

17.8. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior Competente 

da unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

17.9. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 

da Lei 8.666/93. 

 

17.10. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte das obrigações assumidas sem prévia e 

expressa autorização do Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

17.11. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

17.12. O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não 

celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração ou cometer fraude fiscal, será declarado inidôneo 

e ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais. 

 

18. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

18.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93, 

será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde 

que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.  

 

19. DA FISCALIZAÇÃO  
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19.1. A fiscalização será efetuada pelo Secretário correspondente (Titular da pasta) ou pessoa 

por ele designada, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

19.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou 

por designados. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

20.1. As despesas decorrentes da futura contratação oriunda desta licitação correrão à conta das 

dotações orçamentárias indicadas pela Secretaria Municipal da Fazenda, previstas no orçamento 

municipal vigente, no momento da contratação. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do 

presente edital.  

 

21.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e 

local estabelecidos neste edital. 

  

21.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

quaisquer outros documentos, conforme artigo 43, §3º da Lei 8.666/93.   

 

21.4. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta, conforme dispõe o artigo 43, §3º, da Lei 8.666/93. 

 

21.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

 

21.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, no que for de sua competência, que 

decidirá com base na legislação em vigor, e pela Administração Municipal. 

 

21.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

21.8. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Guaporé, na data marcada, a reunião 
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realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

 

21.9.  DA ATA DE REGISTRO a ser assinada com o vencedor da presente licitação constarão as 

cláusulas necessárias previstas da Lei nº 8.666/93. 

 

21.10. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:  

Anexo I – Modelo Padrão para Apresentação da Proposta; 

Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

Anexo III– Modelo de Declaração Cumprimento art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Enquadramento; 

Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VIII – Minuta de Contrato; e  

Anexo IX - Termo de Referência. 

 

21.11. O Município reserva-se o direito de anular ou revogar a presente Licitação, devidamente 

justificada, sem que disso caiba aos participantes o direito de reclamação ou indenização.  

 

21.12. Interessados que tiverem quaisquer dúvidas quanto ao edital e seu objeto, entrar em contato 

com o Setor de Compras pelo telefone (54) 3443-5778 ou pelo email 

licitacoes@guapore.rs.gov.br.   

 

 

Guaporé/RS, 24 de março de 2022. 

 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

PREFEITO  

RODRIGO DE MARCO 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS n° 71.020 

mailto:licitacoes@guapore.rs.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO I 

 

(MODELO) 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES E INTALAÇÕES DAS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO E MANUTENÇÃO 

DAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE 

TURISMO, CULTURA E ESPORTE E SEUS ANEXOS, 

PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA, BEM COMO MANUTENÇÃO DE SEU 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 

RESPECTIVAMENTE E PARA MANUTENÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA. 

 

 

Pelo presente, apresentamos proposta de preços para constar no registro de preços, o 

fornecimento dos itens relacionados na tabela abaixo: 

Item Quant. Un. DESCRIÇÃO 
Marca/

Modelo 

Valor 

Unitário 

 (R$) 

Valor 

Total (R$) 

Lote ______ 

     
    

Valor Global da Proposta: R$ _____ 

Fornecedor  

Endereço  CEP  

CNPJ  Município  UF  

Fone  Fax    

E-mail    

Banco:  Agência:  Conta:  
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Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos 

documentos, declaramos: 

 

1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 

minuta da Ata de Registro de Preços e das da minuta do Contrato, em anexo; 

 

2 – Que o prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de abertura dos envelopes;  

 

3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os tributos, descontos ou vantagens, 

e frete para a entrega das mercadorias. 

 

Execução e demais condições, conforme Edital.    

 

 

 

_________________________________ 

Carimbo da empresa e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO II 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

 CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de 

identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de __________, na modalidade de Pregão Presencial , sob o nº______, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data. 

 

_________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 

 

 

_________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO III 

 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 116/2017, em cumprimento ao 

inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro 

funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

14 (quatorze) anos.  

  

 

   Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 

 

   ___________, em ________ de ___________ de ____.  

 

 

 

 

CNPJ: _______________________________________  

 

Razão Social: ______________________________________________________ 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO IV 

 

 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

  

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e que não existem 

fatos supervenientes impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

 

  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

________________, em ______ de __________________ de _____. 

 

 

 

Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

 

ANEXO V 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

  

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, 

declara, sob as penas da Lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o 

envelope identificado como o de nº 02, contém todas as exigências editalícias que comprovam a 

regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação técnica  e econômica da empresa. 

 

  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

________________, em ______ de __________________ de ____. 

 

 

 

 

 

Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO VI 

 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP OU COOPERATIVA 

 

 

(Razão Social da licitante)............................, por meio de seu Responsável Legal, e 

Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que no ano vigente: 

 

a) enquadra-se na situação de _______________ (microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou Cooperativa); 

 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 

fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; 

 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, 

incisos I a X, da mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

____________________________, em ______ de __________________ de ____. 

 

 

__________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Nome completo, número da inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e 

assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO VII  

 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___ 

 

 

Aos .............. dias do mês de .......... do ano de ..........., no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Guaporé/RS, localizado na Av. Silvio Sanson, 1135, no Município de Guaporé-RS, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 87.862.397/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal VALDIR CARLOS FABRIS,  e  as  empresas detentoras__________,  CNPJ  nº 

______, endereço_____, representada pelo Senhor______; consoante disposições contidas na Lei 

Federal 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e nos 

Decretos Municipais nº 3439/2003 de 01.08.2003, 4314/2009, de 31.12.2009, 4761/2012, de 

06.02.2012, 5616/2017 de 20.01.2017 e 5699/2017 de 06.07.2017 e suas alterações, com amparo 

no Decreto Municipal  nº 5008, de 12 de agosto de 2013, e em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial nº 43/2022, no sistema de Registro de Preços, homologado 

em _____, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E INTALAÇÕES DAS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO 

MUNICÍPIO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO, 

CULTURA E ESPORTE E SEUS ANEXOS, PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA, BEM COMO MANUTENÇÃO DE SEU MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS RESPECTIVAMENTE E PARA MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS PERTENCENTES A SECRETARIA, especificados em tabela anexa, que fica 

fazendo parte integrante desta Ata, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E INTALAÇÕES DAS 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

DO MUNICÍPIO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE 

TURISMO, CULTURA E ESPORTE E SEUS ANEXOS, PRÉDIOS PÚBLICOS 

PERTENCENTES A SECRETARIA, BEM COMO MANUTENÇÃO DE SEU 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS RESPECTIVAMENTE E PARA MANUTENÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS PERTENCENTES A SECRETARIA. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga este Município a contratar, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

1.3. O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

 

2.1. Sempre que julgar necessário, o Município solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de 

Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que for preciso, 

mediante a expedição de instrumento contratual ou Autorização de Fornecimento. 

 

2.2. A Secretaria Municipal requisitante do Registro de Preços solicitará ao Departamento de 

Compras a aquisição dos produtos, contendo descrição, quantidade, unidade, forma de execução e 

local para a entrega.  

 

2.3. O Contrato e suas solicitações, ou as Autorizações de Fornecimento, serão enviados via fac-

símile/e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso 

a empresa não possua aparelho de fac-símile/e-mail, os documentos deverão ser retirados no Setor 

de Compras, situado na Av. Silvio Sanson, 1135, Centro, Guaporé/RS, no prazo de 1(um) dia, 

contado a partir da comunicação. As vias do contrato original serão enviadas também por correio, 

as quais deverão ser assinadas pela empresa e após remetidas para o Município de Guaporé/RS. 

 

2.4. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada dos documentos de autorização 

poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa 

adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.  

 

2.5. A não confirmação do recebimento ou a não retirada dos referidos documentos no prazo 

previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às 

contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições Federais e ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) por ocasião do empenho da despesa, implicará aplicação de multa 

de 1 % (um por cento) sobre o valor da contratação, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

 

2.6. O prazo de entrega é de no máximo 10 (dez) horas, a partir da solicitação, em local 

designado pela Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esporte, livre de frete, carga e descarga para o Município.   

 

2.7. Os produtos deverão atender às normas e aos padrões exigidos pela ABNT e pelo Inmetro, 

no que for obrigatório. 
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2.8 As garantias deverão iniciar na data da entrega, devendo ser reparados ou substituídos os 

produtos, caso verificados vícios ou defeitos de fabricação, no prazo de 03 (três) dias, a partir do 

comunicado da contratante, durante o período que estiver em vigor a garantia firmada. 

 

2.7. Quando da entrega, a Secretaria responsável pela fiscalização efetuará a verificação quanto à 

conformidade com o instrumento contratual. 

 

2.8. Não será aceito produto em quantidade e qualidade com descrição diferente daquela constante 

no objeto contratual, bem como em desconformidade com os padrões estabelecidos no edital. 

 

2.9. Após a verificação e consequente aprovação, será dado aceite na Nota Fiscal quando então 

ocorrerá o pagamento.   

 

2.10. A garantia mínima dos itens deverá estar de acordo com a descrita no ANEXO IX – Termo 

de Referência.  

 

2.10.1 A garantia deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, 

funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos, com exceção das 

substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso dos 

equipamentos por parte do CONTRATANTE.  

 

2.10.2. Durante o período de garantia o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento a 

CONTRATADA, devendo esta suportar os custos a título de deslocamento de pessoal, transporte, 

impostos, taxas, veículos, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

3.1. Quando da entrega, o Município verificará a conformidade dos serviços com as especificações 

do edital e desta Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.1 A fiscalização será efetuada pelo Secretário correspondente (Titular da pasta) ou pessoa por 

ele designada, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

3.2. Após a verificação, e consequente aprovação, será dado recebimento em definitivo.  

 

3.3. A Detentora fica obrigada a atender todas as contratações efetuadas durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços.  

 

3.4. Na hipótese de negar-se a detentora a receber as Autorização(s) de Fornecimento/Solicitação, 

esta(s) serão enviada(s) pelo correio, registrada(s), considerando-se como efetivamente 
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recebida(s), na data do registro, para todos os efeitos legais.  

 

3.5. Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, 

bem como os impostos incidentes, ficando certo de que ao Município nenhum outro ônus caberá 

além do pagamento do preço constante na Tabela Anexa que faz parte integrante dessa Ata.  

 

3.6. Havendo erro na nota fiscal ou nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o 

recebimento ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

 

3.7. Eventual atraso nos pagamentos não isentarão em qualquer hipótese a detentora da presente 

Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos 

pedidos.  

 

3.8. O pagamento dos serviços será efetivado à vista, após a entrega, mediante apresentação de 

Notas Fiscais e documentação necessária para liquidação da despesa. Ocorrendo atraso no 

pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,2% ao 

mês, pro rata.  

 

3.9. O pagamento dar-se-á por meio de ordem bancária, na seguinte conta corrente indicada pela 

empresa adjudicatária na proposta comercial: Banco____Agência____Conta___, ou mediante a 

emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, desde que a empresa adjudicatária efetue a 

cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se 

refere às retenções tributárias.  

 

3.10. Os preços que vierem a constar nas futuras contratações não poderão sofrer alteração ou 

reajustamento. As futuras contratações seguem as disposições da Lei 8.666/93.  

 

3.11. O preço do valor registrado não sofrerá qualquer tipo de correção ou reajuste durante a 

vigência da presente Ata. 

 

3.12.  O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 

reequilíbrio econômico dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado 

de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a 

qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 

comprobatória, o fornecimento do produto/serviço, quando solicitado pela Administração, deverá 

ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.  

 

3.13. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
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mercado vigente à época.  

 

3.14. O Município, quando ocorrer, poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 

registrados, garantindo a prévia defesa do beneficiário do registro, em conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 

redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 

fixado será válido a partir da publicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES 

 

4.1. Os casos de inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 

e inadimplemento contratual, sujeitará a Detentora às penalidades previstas no art. 87 da Lei 

8.666/93, das quais se destacam: 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades passíveis de 

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 4% sobre o valor total do Contrato/Termo de Autorização por hora de atraso 

injustificada na execução ou nas obrigações contratuais, até o limite de 02 (duas) horas, 

após será considerado como inexecução contratual:  

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 

(um) ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação: deixar de manter a 

proposta (recusa injustificada para contratar); 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 

(um) ano e multa de 10% sobre o valor total do Contrato/Termo de Autorização: 

inexecução parcial do contrato ou das obrigações; 

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos e multa de 15% sobre valor total do Contrato/Termo de Autorização: 

inexecução total do contrato ou das obrigações;  

f) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 15% 

sobre o valor total do Contrato: causar prejuízo material resultante diretamente de 

execução contratual ou das obrigações,  praticar ato ilícito visando frustrar ou fraudar a 

execução do contrato. 

 

4.2.  As penalidades e as multas são independentes entre si e poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente.  

 

4.3. As multas serão calculadas sobre o valor total da Contratação.  

 

4.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  
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4.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

4.6. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

 

4.7. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e”, do item 4.1, caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

4.8. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior Competente da 

unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

4.9.  A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 

da Lei 8.666/93. 

 

4.10.  CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação judicial e extrajudicial, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência das obrigações assumidas sem prévia e expressa autorização do 

Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto contratado; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

4.11. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

4.12.  DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES:  

 

4.12.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

também poderá ser aplicada àqueles que: 

a) Retardarem a execução do Pregão;  

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  

 

4.13. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a 

defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 

 

I – Pela Administração, quando: 

 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 

de preços;  

b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a administração não aceitar sua 

justificativa;  

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentados.  

 

II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 

de preços.  

 

5.2. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 

inciso I deste artigo, será feita pessoalmente ou por correspondência postal com aviso de 

recebimento, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao registro de 

preços.  

 

5.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 

preço registrado a partir da publicação.  

 

5.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 

obrigação de contratar com a administração se apresentada com antecedência de 90 (noventa) dias 

da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos 

preços registrados, facultada à administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro correrão por conta das dotações orçamentárias 
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autorizadas pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme orçamento municipal vigente, no 

momento da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao Município de Guaporé/RS 

toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para fins de atualização. 

 

7.2. As detentoras têm pleno conhecimento de todas as disposições desta Ata, não podendo 

invocar nenhum desconhecimento como impeditivo do cumprimento de sua proposta ou de 

perfeito cumprimento da Ata. 

 

7.3. Os preços serão registrados no Setor de Compras, que poderá requisitar, quando necessário, a 

celebração das contratações decorrentes, mediante a solicitação formal junto à Secretaria de 

Administração pelo Secretário Municipal da unidade requisitante, durante o período da sua 

vigência e nas condições dessa Ata de Registro de Preços, sendo que as contratações serão 

efetuadas após manifestação favorável da Secretaria Municipal da Fazenda, com a indicação da 

dotação orçamentária. 

 

7.4. Fica a detentora desta Ata obrigada a manter, durante toda a execução, compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, e manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme art. 55, Inciso XIII da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir os produtos/serviços 

referentes ao registro de preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer 

espécie. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações 

e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em 

igualdade de condições, de acordo com a Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 5008/2013. 

 

7.6. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 posteriores alterações.  

 

7.7. Observados os critérios e condições estabelecidos na presente Ata de Registro, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que as razões de interesse público justifiquem, e que o primeiro classificado 
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não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, 

observadas as condições do Edital e o Preço Registrado.  

 

7.8. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

BENEFICIÁRIO DO PREÇO REGISTRADO/CONTRATADO para outras entidades, sejam 

técnicas ou quaisquer outras.  

 

7.9. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse 

público ou por fatos supervenientes que vierem a ocorrer a qualquer momento, desde que 

amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou indenização.  

 

7.10. Fica eleito o Foro do Município de Guaporé/RS, para dirimir quaisquer questões oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

7.11. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 05 (cinco) 

vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que 

dão por bom, firme e valioso.  

 

Guaporé/RS, em _____.  

Assinaturas:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO VIII 

 

 MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ________________ 

 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ/RS E A EMPRESA______ 

 

      O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

sita a Av. Silvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste ato representado 

por seu PREFEITO MUNICIPAL VALDIR CARLOS FABRIS, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa          estabelecida à        , na cidade de         CNPJ nº       , pelo 

seu representante infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, considerando a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS nº_____, vinculada ao PREGÃO _____ n° ___, homologado em 

______, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 10.520/02, e 

Decretos  Municipais nº 3439/2003, 4314/2009,  4761/2012, 5616/2017 e 5699/2017, 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Federal nº 12.846/2013, e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES E INTALAÇÕES DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS 

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO E MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE E SEUS 

ANEXOS, PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA, BEM COMO 

MANUTENÇÃO DE SEU MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS RESPECTIVAMENTE E 

PARA MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS PERTENCENTES A 

SECRETARIA, conforme segue:  

 

Item Quant. Un. DESCRIÇÃO 

Valor 

Unitário 

(R$) 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$              , conforme o preço registrado na Ata de 

Registro de Preços, que integra o presente instrumento por ser de pleno conhecimento das partes, 

incluído todas as despesas, tributos e encargos para realização do objeto, sem quaisquer ônus 

adicionais para o Município. 

 

2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente à quantidade de 

horas de serviço prestadas, conforme nota Fiscal, observado o preço unitário registrado na Ata de 

Registro de Preços. 

 

2.3. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, à vista, após a entrega, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal correspondente e recebimento definitivo por parte do Município, 

através de depósito na seguinte conta bancária em nome da CONTRATADA: 

 

* Banco:    ______________________________ 

* Agência: ______________________________ 

* Conta:     ______________________________   

 

2.3.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-

M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata.  

 

2.4. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos, nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

 

2.5. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

2.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas poderão ser descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração. 

 

2.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e individualizadas por 

dotação orçamentária, quando for o caso. 

 

2.8. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

 

2.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou 
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inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

2.10. As despesas decorrentes do presente contrato serão sustentadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

_____________________________ 

_____________________________ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DA ENTREGA 

 

3.1. O prazo de entrega é de no máximo 10 (dez) horas, a partir da solicitação, em local 

designado pela Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Esporte, livre de frete, carga e descarga para o Município.   

 

3.2. Os produtos deverão atender às normas e aos padrões exigidos pela ABNT e pelo Inmetro, 

no que for obrigatório. 

 

3.3 As garantias deverão iniciar na data da entrega, devendo ser reparados ou substituídos os 

produtos, caso verificados vícios ou defeitos de fabricação, no prazo de 03 (três) dias, a partir do 

comunicado da contratante, durante o período que estiver em vigor a garantia firmada. 

 

3.2. Quando da entrega, a Secretaria responsável pela fiscalização efetuará a verificação quanto à 

conformidade com o instrumento contratual. 

 

3.3. Não será aceito produto em quantidade e qualidade com descrição diferente daquela constante 

no objeto contratual, bem como em desconformidade com os padrões estabelecidos no edital. 

 

3.4. Após a verificação e consequente aprovação, será dado aceite na Nota Fiscal quando então 

ocorrerá o pagamento.   

 

3.5. A garantia mínima dos itens deverá estar de acordo com a descrita no ANEXO IX – Termo de 

Referência.  

 

3.5.1. A garantia deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, 

funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos, com exceção das 

substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso dos 

equipamentos por parte do CONTRATANTE.  

 

3.5.2. Durante o período de garantia o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento a 
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CONTRATADA, devendo esta suportar os custos a título de deslocamento de pessoal, transporte, 

impostos, taxas, veículos, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 observadas suas alterações posteriores, pelas 

disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.3. Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições previstas no 

Edital, na Ata de Registros de Preços e na proposta apresentada pela adjudicatária. 

 

4.4. O contrato tem vigência de ________, a contar da data da sua assinatura, iniciando em____, 

até____. 

 

4.5. A fiscalização do contrato é de responsabilidade do Secretário (a) Municipal correspondente 

(Titular da Pasta), ou pessoa por ele designada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DO CONTRATANTE: 

 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste Contrato;  

 

5.1.2. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso;  

 

5.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Contrato; 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 

setor competente; 

 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. DA CONTRATADA: 

 



 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – Fax: (54) 3443-5717 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: licitacoes@guapore.rs.gov.br 

38 

 

5.2.1. Executar o objeto nas especificações contidas neste Contrato. 

 

5.2.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos. 

 

5.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o contratado às penalidades previstas no 

art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades passíveis de 

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa de 4% sobre o valor total do Contrato/Termo de Autorização por hora de atraso 

injustificada na execução ou nas obrigações contratuais, até o limite de 02 (duas) horas, 

após será considerado como inexecução contratual; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 

(um) ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação: deixar de manter a 

proposta (recusa injustificada para contratar); 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 01 

(um) ano e multa de 10% sobre o valor total do Contrato/Termo de Autorização: 

inexecução parcial do contrato ou das obrigações; 

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos e multa de 15% sobre valor total do Contrato/Termo de Autorização: 

inexecução total do contrato ou das obrigações;  

f) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 15% 

sobre o valor total do Contrato: causar prejuízo material resultante diretamente de 

execução contratual ou das obrigações,  praticar ato ilícito visando frustrar ou fraudar a 

execução do contrato. 

 

6.2.  As penalidades são independentes entre si e poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 

 

6.3. As multas serão calculadas sobre o valor total do Contrato.  
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6.4. Os valores das multas aplicadas previstas nas alíneas acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

 

6.5.  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

6.7. Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do item 6.1, caberá recurso 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

6.8.  A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 

da Lei 8.666/93. 

 

6.9. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior Competente da 

unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

6.10.  A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 78 

da Lei 8.666/93. 

 

6.11. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de recuperação judicial, extrajudicial, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, 

sem prévia e expressa autorização do Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

6.12. O CONTRATANTE poderá, ainda, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

6.13.  DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES:  

 

6.13.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

também poderá ser aplicada àqueles que: 
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a) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  

b) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  

 

6.14. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

 

7.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Guaporé-RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as 

testemunhas abaixo em duas vias de igual teor. 

 

 

Guaporé/RS, ___ de ____________ de _____. 

 

 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: ASSESSORIA JURÍDICA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2022 

 

ANEXO IX 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un. 

 

Descrição dos Produtos e/ou Serviços 

Valor de 

Referência 

Unitário (R$) 

Valor de 

Referência 

Total (R$) 

Lote 1: Elétrica 

1 200 UN Abraçadeira metálica tipo D 1" 1,40 280,00 

2 100 UN Abraçadeira metálica tipo D 1/2 1,02 102,00 

3 300 UN Abraçadeira metálica tipo D 3/4 1,27 381,00 

4 100 UN Abraçadeira metálica tipo U 1" 1,11 111,00 

5 100 UN Abraçadeira metálica tipo U 1/2 0,62 62,00 

6 100 UN Abraçadeira metálica tipo U 3/4 0,72 72,00 

7 600 UN Abraçadeiras PVC branca de 1” 2,01 1206,00 

8 800 UN Abraçadeiras PVC branca de 3/4 1,87 1496,00 

9 300 UN Abraçadeiras PVC cinza de 1” 2,01 603,00 

10 300 UN Abraçadeiras PVC cinza de 3/4 1,87 561,00 

11 800 UN Adaptador Condulete Branco PVC 3/4 2,06 1648,00 

12 800 UN Adaptador Condulete Branco PVC 1" 2,62 2096,00 

13 400 UN Adaptador Condulete Cinza PVC 3/4 2,20 880,00 

14 400 UN Adaptador Condulete Cinza PVC 1" 2,80 1120,00 

15 1600 UN 
Adesivo identificação de tensão p tomadas 

10X20mm 220V em vinil 
0,84 1344,00 

16 200 UN 
Adesivo identificação Quadro disjuntores 

perigo 380V 15X10 CM 
0,84 168,00 

17 600 UN 
Adesivo para identificação de disjuntores 

em CD 20x20mm vinil 
0,84 504,00 

18 300 UN Arruela de alumínio 1" 0,95 285,00 

19 300 UN Arruela de alumínio 3/4 0,69 207,00 
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20 300 UN Arruela lisa zincada 3/16" 0,20 60,00 

21 2000 UN Arruela lisa zincada 1/4" 0,25 500,00 

22 200 UN Barra 2m de eletroduto branco PVC 1" 38,43 7686,00 

23 200 UN Barra 2m de eletroduto branco PVC 3/4" 29,25 5850,00 

24 100 UN Barra 2m de eletroduto Cinza PVC 1" 34,25 3425,00 

25 100 UN Barra 2m de eletroduto Cinza PVC 3/4" 30,00 3000,00 

26 500 UN 
Barra de 3m eletroduto rígido rosqueável 

preto 1" 
33,90 16950,00 

27 600 UN 
Barra de 3m eletroduto rígido rosqueável 

preto 3/4" 
22,78 13668,00 

28 40 UN Barra de aterramento tipo DIN 17,50 700,00 

29 40 UN Barra de Neutro tipo DIN 17,50 700,00 

30 10 UN 
Barra inteira 1m de pente de bornes 

monofásica 63 Amperes 
42,80 428,00 

31 10 UN 
Barra inteira 1m de pente de bornes trifásica 

80 Amperes 
75,00 750,00 

32 200 MLS Barra rosqueada zincada 1/4 9,25 1850,00 

33 10 UN Barra trilho DIN perfurada 35mm 44,63 446,30 

34 40 UN 
Boia chave nível elétrica 15 A contato 

reversível cabo 1,2m 
72,33 2893,20 

35 400 UN Bloco autônomo com farolete 2x 55w 100,00 40000,00 

36 300 UN Bucha de alumínio 1" 2,33 699,00 

37 300 UN Bucha de alumínio 3/4" 2,23 669,00 

38 1000 UN Bucha FU 10,00mm para tijolo furado 0,16 160,00 

39 4000 UN Bucha FU 6,00mm para tijolo furado 0,09 360,00 

40 2000 UN Bucha FU 8,00mm para tijolo furado 0,14 280,00 

41 2000 MLS Cabo de cobre flexível azul 1,50mm² 750V 2,07 4140,00 

42 1000 MLS Cabo de cobre flexível azul 10,00mm² 750V 14,29 14290,00 

43 600 MLS Cabo de cobre flexível azul 16mm² 750V 19,50 11700,00 

44 2000 MLS Cabo de cobre flexível azul 2,50mm² 750V 3,24 6480,00 
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45 600 MLS Cabo de cobre flexível azul 4,00mm² 750V 6,02 3612,00 

46 1000 MLS Cabo de cobre flexível azul 6,00mm² 750V 8,59 8590,00 

47 200 MLS Cabo de cobre flexível verde 1,50mm² 750V 1,92 384,00 

48 1000 MLS 
Cabo de cobre flexível verde 10,00mm² 

750V 
14,43 14430,00 

49 600 MLS 
Cabo de cobre flexível verde 16,00mm² 

750V 
19,50 11700,00 

50 2000 MLS Cabo de cobre flexível verde 2,50mm² 750V 3,24 6480,00 

51 600 MLS Cabo de cobre flexível verde 4,00mm² 750V 5,61 3366,00 

52 1000 MLS Cabo de cobre flexível verde 6,00mm² 750V 7,92 7920,00 

53 1400 MLS 
Cabo de cobre flexível branco 1,50mm² 

750V 
2,07 2898,00 

54 1000 MLS 
Cabo de cobre flexível branco 10,00mm² 

750V 
14,43 14430,00 

55 600 MLS 
Cabo de cobre flexível branco 16,00mm² 

750V 
19,50 11700,00 

56 2000 MLS 
Cabo de cobre flexível branco 2,50mm² 

750V 
3,11 6220,00 

57 600 MLS 
Cabo de cobre flexível branco 4,00mm² 

750V 
5,42 3252,00 

58 1000 MLS 
Cabo de cobre flexível branco 6,00mm² 

750V 
8,10 8100,00 

59 1400 MLS Cabo de cobre flexível preto 1,50mm² 750V 2,07 2898,00 

60 1000 MLS 
Cabo de cobre flexível preto 10,00mm² 

750V 
14,43 14430,00 

61 600 MLS 
Cabo de cobre flexível preto 16,00mm² 

750V 
19,50 11700,00 

62 2000 MLS Cabo de cobre flexível preto 2,50mm² 750V 3,11 6220,00 

63 600 MLS Cabo de cobre flexível preto 4,00mm² 750V 5,42 3252,00 

64 1000 MLS Cabo de cobre flexível preto 6,00mm² 750V 7,89 7890,00 

65 1400 MLS 
Cabo de cobre flexível vermelho 1,50mm² 

750V 
2,07 2898,00 

66 1000 MLS 
Cabo de cobre flexível vermelho 10,00mm² 

750V 
14,43 14430,00 

67 600 MLS 
Cabo de cobre flexível vermelho 16,00mm² 

750V 
19,50 11700,00 

68 2000 MLS 
Cabo de cobre flexível vermelho 2,50mm² 

750V 
3,24 6480,00 
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69 600 MLS 
Cabo de cobre flexível vermelho 4,00mm² 

750V 
5,61 3366,00 

70 1000 MLS 
Cabo de cobre flexível vermelho 6,00mm² 

750V 
7,92 7920,00 

71 100 MLS Cabo de cobre nu 10,00mm² 15,75 1575,00 

72 200 MLS Cabo de cobre nu 16,00mm² 19,90 3980,00 

73 100 MLS Cabo de cobre nu 25,00mm² 27,50 2750,00 

74 100 MLS Cabo de cobre nu 35,00mm² 39,90 3990,00 

75 200 MLS 
Cabo de cobre semi-rígido classe 2 verde 

10,00mm² 750V 
14,07 2814,00 

76 100 MLS 
Cabo de cobre semi-rígido classe 2 verde 

16,00mm² 750V 
22,05 2205,00 

77 100 MLS 
Cabo de cobre semi-rígido classe 2 verde 

25,00mm² 750V 
29,40 2940,00 

78 100 MLS 
Cabo de cobre semi-rígido classe 2 verde 

6,00mm² 750V 
9,99 999,00 

79 1000 MLS Cabo PP Flexível 750V 2x1,00mm² 3,83 3830,00 

80 1000 MLS Cabo PP Flexível 750V 2x1,50mm² 5,35 5350,00 

81 200 MLS Cabo PP Flexível 750V 2x10,00mm² 28,03 5606,00 

82 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 2x2,50mm² 7,08 2832,00 

83 200 MLS Cabo PP Flexível 750V 2x4,00mm² 12,60 2520,00 

84 200 MLS Cabo PP Flexível 750V 2x6,00mm² 21,06 4212,00 

85 600 MLS Cabo PP Flexível 750V 3x1,00mm² 6,10 3660,00 

86 600 MLS Cabo PP Flexível 750V 3x1,50mm² 7,39 4434,00 

87 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 3x10,00mm² 38,33 15332,00 

88 1000 MLS Cabo PP Flexível 750V 3x2,50mm² 9,90 9900,00 

89 600 MLS Cabo PP Flexível 750V 3x4,00mm² 18,05 10830,00 

90 1000 MLS Cabo PP Flexível 750V 3x6,00mm² 28,88 28880,00 

91 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 4x1,00mm² 9,36 3744,00 

92 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 4x1,50mm² 11,52 4608,00 

93 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 4x10,00mm² 59,55 23820,00 
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94 600 MLS Cabo PP Flexível 750V 4x2,50mm² 16,00 9600,00 

95 200 MLS Cabo PP Flexível 750V 4x4,00mm² 19,36 3872,00 

96 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 4x6,00mm² 37,58 15032,00 

97 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 5x2,50mm² 18,30 7320,00 

98 400 MLS Cabo PP Flexível 750V 5x4,00mm² 26,60 10640,00 

99 1000 UN Caixa condulete PVC Branco 1" 5 furos 11,29 11290,00 

100 1000 UN Caixa condulete PVC Branco 3/4" 5 furos 10,59 10590,00 

101 800 UN Caixa condulete PVC Cinza 1" 5 furos 11,29 9032,00 

102 800 UN Caixa condulete PVC Cinza 3/4" 5 furos 10,59 8472,00 

103 200 UN 
Caixas sobrepor PVC branco de passagem 

120X120mm com tampa encaixe 
29,75 5950,00 

104 60 UN Calha industrial 2x40W brancas sem aletas 67,88 4072,80 

105 100 UN 

Calha para lâmpadas de cozinha: luminária 

hermética 2 lâmpadas T8 potência 18W, 

corpo em policarbonato injetado auto 

extinguível. Garantia de no mínimo 3 meses. 

59,50 5950,00 

106 100 UN 

Calha/suporte para duas lâmpadas tubular 

LED T8 120cm para lâmpada de 18W LED 

em material não oxidante. Suporte me ferro. 

Possui ligação por fios, partindo da parte 

traseira do produto, sendo fixado no teto por 

parafusos. Garantia mínima de 3 meses. 

92,50 9250,00 

107 100 UN 

Calha/suporte para duas lâmpadas tubular 

LED T8 60cm para lâmpada de 09W LED 

em material não oxidante. Suporte em ferro. 

Possui ligação por fios, partindo da parte 

traseira do produto, sendo fixado no teto por 

parafusos. Garantia mínima de 3 meses. 

72,00 7200,00 

108 100 UN Canaleta PVC meia-cana para piso 2m 76,35 7635,00 

109 60 UN Conectores de porcelana 3 cabos 10,00mm² 3,05 183,00 

110 40 UN Conectores de porcelana 3 cabos 16,00mm² 5,90 236,00 

111 60 UN Conectores de porcelana 3 cabos 6,00mm² 3,05 183,00 

112 40 UN Conector box reto p corrugado flexível 1" 9,12 364,80 

113 400 UN Curva 90 Graus condulete PVC Branco 1" 6,86 2744,00 
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114 400 UN Curva 90 Graus condulete PVC Branco 3/4" 4,24 1696,00 

115 200 UN Curva 90 Graus condulete PVC Cinza 1" 5,82 1164,00 

116 200 UN Curva 90 Graus condulete PVC Cinza 3/4" 4,24 848,00 

117 40 UN Curva de inversão perfilado 38X38 25,72 1028,80 

118 400 UN 
Curva eletroduto PVC rígido rosqueável 1" 

preto 
3,62 1448,00 

119 600 UN 
Curva eletroduto PVC rígido rosqueável 

3/4" preto 
2,53 1518,00 

120 40 UN Curva horizontal 45 perfilado 38X38 13,00 520,00 

121 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X10 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
46,94 938,80 

122 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X16 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
47,78 955,60 

123 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X20 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
47,11 942,20 

124 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X25 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
49,44 988,80 

125 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X32 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
52,78 1055,60 

126 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X40 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
54,50 1090,00 

127 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X50 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
53,50 1070,00 

128 20 UN 
Disjuntor Bipolar 2X63 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
57,13 1142,60 

129 100 UN 
Disjuntor monopolar 1X10 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
14,16 1416,00 

130 100 UN 
Disjuntor monopolar 1X16 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
14,16 1416,00 

131 100 UN 
Disjuntor monopolar 1X20 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
14,16 1416,00 

132 100 UN 
Disjuntor monopolar 1X25 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
14,16 1416,00 

133 100 UN 
Disjuntor monopolar 1X32 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
14,16 1416,00 

134 200 UN 
Disjuntor monopolar 1X40 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
15,89 3178,00 

135 100 UN 
Disjuntor monopolar 1X50 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
16,39 1639,00 

136 100 UN 
Disjuntor monopolar 1X63 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
16,50 1650,00 
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137 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X10 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
46,10 4610,00 

138 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X100 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
155,00 15500,00 

139 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X125 Amperes tipo 

DIN curva C 3KA 
145,00 14500,00 

140 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X16 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
46,10 4610,00 

141 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X20 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
46,10 4610,00 

142 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X25 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
47,85 4785,00 

143 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X32 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
49,80 4980,00 

144 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X40 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
55,90 5590,00 

145 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X50 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
55,90 5590,00 

146 100 UN 
Disjuntor Tripolar 3X63 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
55,90 5590,00 

147 40 UN 
Disjuntor Tripolar 3X80 Amperes tipo DIN 

curva C 3KA 
135,00 5400,00 

148 100 UN 
Dispositivo residual DR bipolar monofásico 

25 Amperes 30 mA 
132,17 13217,00 

149 100 UN 
Dispositivo residual DR bipolar monofásico 

40 Amperes 30 mA 
128,75 12875,00 

150 100 UN 
Dispositivo residual DR bipolar monofásico 

63 Amperes 30 mA 
154,92 15492,00 

151 100 UN 
Dispositivo residual DR tetrapolar trifásico 

25 Amperes 30 mA 
177,67 17767,00 

152 100 UN 
Dispositivo residual DR tetrapolar trifásico 

40 Amperes 30 mA 
166,42 16642,00 

153 100 UN 
Dispositivo residual DR tetrapolar trifásico 

63 Amperes 30 mA 
171,75 17175,00 

154 200 UN 
Emenda interna I união junta reta para 

perfilado 38X38 
11,05 2210,00 

155 200 UN 
Emenda interna L tipo cotovelo para 

perfilado 38X38 
14,80 2960,00 

156 60 UN 
Eletrocalha zincada lisa 100X50 chapa#18 

barra 3m 
85,00 5100,00 

157 2000 MLS 
Eletroduto flexível corrugado 25mm² 

PRETO 
3,05 6100,00 

158 2000 MLS 
Eletroduto flexível corrugado 32mm² 

PRETO 
4,60 9200,00 

159 2000 MLS 
Eletroduto 1" flexível revestido 

internamente com malha de aço 
13,75 27500,00 
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160 60 UN 
Fita em alumínio para revestimento, rolos 

48mm 
10,00 600,00 

161 1000 UN Fita isolante preta 20m 13,41 13410,00 

162 60 UN Fita PVC sem adesivo Rolo 100mmX10m 15,00 900,00 

163 400 UN Flecha 2p+T 10 amperes curva 13,00 5200,00 

164 400 UN 
Flechas monofásicas 2P+T 10 amperes 

curva 90 graus 
6,65 2660,00 

165 400 UN Flechas monofásicas 2P+T 10 amperes reta 14,36 5744,00 

166 400 UN 
Flechas monofásicas 2P+T 20 amperes 

curva 90 graus 
10,15 4060,00 

167 400 UN Flechas monofásicas 2P+T 20 amperes reta 7,11 2844,00 

168 200 UN 
Gancho suporte curto 100mm p tirante para 

perfilado 38X38 
8,55 1710,00 

169 100 UN 
Interruptor Hotel 1 tecla embutir com 

espelho 
12,50 1250,00 

170 100 UN 
Interruptor Hotel 1 tecla embutir compatível 

com condulete 
8,79 879,00 

171 100 UN 
Interruptor Hotel 2 tecla embutir com 

espelho 
14,20 1420,00 

172 100 UN 
Interruptor Hotel 2 tecla embutir compatível 

com condulete 
14,40 1440,00 

173 100 UN 
Interruptor Hotel 3 tecla embutir com 

espelho 
15,80 1580,00 

174 100 UN 
Interruptor Hotel 3 tecla embutir compatível 

com condulete 
16,10 1610,00 

175 100 UN 
Interruptor Hotel com tomada 1 tecla 

compatível com condulete 
7,10 710,00 

176 100 UN 
Interruptor Hotel com tomada 1 tecla 

embutir com espelho 
12,50 1250,00 

177 100 UN 
Interruptor Hotel com tomada 2 tecla 

compatível com condulete 
13,80 1380,00 

178 100 UN 
Interruptor Hotel com tomada 2 tecla 

embutir com espelho 
13,90 1390,00 

179 100 UN 
Interruptor simples 1 tecla compatível com 

condulete 
7,35 735,00 

180 100 UN 
Interruptor simples 1 tecla embutir com 

espelho 
9,77 977,00 

181 100 UN 
Interruptor simples 2 tecla compatível com 

condulete 
13,30 1330,00 

182 100 UN 
Interruptor simples 2 tecla embutir com 

espelho 
8,90 890,00 
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183 100 UN 
Interruptor simples 3 tecla compatível com 

condulete 
13,85 1385,00 

184 100 UN 
Interruptor simples 3 tecla embutir com 

espelho 
13,80 1380,00 

185 100 UN 
Interruptor simples com tomada 1 tecla 

compatível com condulete 
6,70 670,00 

186 100 UN 
Interruptor simples com tomada 1 tecla 

embutir com espelho 
11,50 1150,00 

187 100 UN 
Interruptor simples com tomada 2 tecla 

compatível com condulete 
14,10 1410,00 

188 100 UN 
Interruptor simples com tomada 2 tecla 

embutir com espelho 
12,90 1290,00 

189 600 UN Junta interna T para perfilado 38X38 15,70 9420,00 

190 400 UN Keystone RJ45 Cat5e 10,90 4360,00 

191 400 UN Luminária de emergência 30 leds 220V 35,64 14256,00 

192 1000 UN Luva Condulete lisa PVC Branco 1" 4,20 4200,00 

193 1000 UN Luva Condulete lisa PVC Branco 3/4" 3,25 3250,00 

194 600 UN Luva Condulete lisa PVC Cinza 1" 4,20 2520,00 

195 600 UN Luva Condulete lisa PVC Cinza 3/4" 3,25 1950,00 

196 1000 UN Luva Eletroduto PVC preto Rosqueável 3/4" 2,20 2200,00 

197 1000 UN Luva Eletroduto PVC preto Rosqueável 1” 2,96 2960,00 

198 2000 UN 
Parafuso cabeça lentilha autotravante 

1/4X1/2 
0,09 180,00 

199 4000 UN Parafuso philips atarrachante 3,8 X 20mm 0,12 480,00 

200 4000 UN Parafuso philips atarrachante 3,8 X 30mm 0,11 440,00 

201 4000 UN Parafuso philips atarrachante 3,8 X 16mm 0,10 400,00 

202 4000 UN Parafuso philips atarrachante 3,8 X 25mm 0,13 520,00 

203 4000 UN Parafuso philips atarrachante 4,2 X 20mm 0,10 400,00 

204 4000 UN Parafuso philips atarrachante 4,2 X 30mm 0,18 720,00 

205 4000 UN Parafuso philips atarrachante 4,2 X 16mm 0,19 760,00 

206 4000 UN Parafuso philips atarrachante 4,2 X 25mm 0,17 680,00 

207 4000 UN Parafuso philips atarrachante 5 X 20mm 0,13 520,00 
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208 4000 UN Parafuso philips atarrachante 5 X 30mm 0,13 520,00 

209 4000 UN Parafuso philiips atarrachante 5 X 16mm 0,27 1080,00 

210 4000 UN Parafuso philips atarrachante 5 X 25mm 0,22 880,00 

211 4000 UN Parafuso philips atarrachante 6 X 30mm 0,14 560,00 

212 4000 UN Parafuso philips atarrachante 6 X 40mm 0,15 600,00 

213 4000 UN Parafuso philips atarrachante 6 X 50mm 0,19 760,00 

214 4000 UN Parafuso philips atarrachante 6 X 60mm 0,24 960,00 

215 4000 UN Parafuso philips atarrachante 6 X 20mm 0,15 600,00 

216 4000 UN Parafuso Philips atarrachante 6X16mm 0,15 600,00 

217 4000 UN Parafuso Philips atarrachante 6X25mm 0,15 600,00 

218 400 UN Patch cordon cat5e 1,5m 20,50 8200,00 

219 1000 UN Peça Omega ZZ para susp, de tirante 1/4 8,18 8180,00 

220 400 UN 
Peça L pequena 38X38 tipo mão francesa 

leve 
13,99 5596,00 

221 200 UN Perfil 38X38 perfurado barra de 6 metros 11,00 2200,00 

222 20 UN Plugue industrial azul 220V 2P+T 32 A 6H 29,00 580,00 

223 4000 UN porca sextavada zincada 1/4 0,12 480,00 

224 200 UN Saída de leito para perfilado 38X38 8,50 1700,00 

225 200 UN Saída de topo 3/4 para perfilado 12,50 2500,00 

226 400 UN 
Suporte para suspensão curto 38X38 p 

tirante 1/4 perfilado 
8,15 3260,00 

227 400 UN 
Tampa Branca 1" 01 Keystone compatível 

com condulete 
4,95 1980,00 

228 400 UN 
Tampa Branca 1" 02 Keystone compatível 

com condulete 
4,95 1980,00 

229 400 UN 
Tampa Branca 3/4" 01 Keystone compatível 

com condulete 
5,19 2076,00 

230 400 UN 
Tampa Branca 3/4" 02 Keystone compatível 

com condulete 
4,95 1980,00 

231 400 UN Tampa Branca cega codulete 1" PVC 4,95 1980,00 

232 400 UN Tampa Branca cega codulete 3/4" PVC 5,19 2076,00 
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233 400 UN 
Tampa Branco 1" Interruptor 1 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

234 400 UN 
Tampa Branco 1" Interruptor 2 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

235 400 UN 
Tampa Branco 1" Interruptor 3 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

236 400 UN 
Tampa Branco 1" Interruptor com tomada 1 

tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

237 400 UN 
Tampa Branco 1" Interruptor com tomada 2 

tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

238 400 UN 
Tampa Branco 1" Tomada compatível com 

condulete 
4,95 1980,00 

239 400 UN 
Tampa Branco 1" Tomada dupla compatível 

com condulete 
4,95 1980,00 

240 400 UN 
Tampa Branco 3/4" Interruptor 1 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

241 400 UN 
Tampa Branco 3/4" Interruptor 2 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

242 400 UN 
Tampa Branco 3/4" Interruptor 3 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

243 400 UN 
Tampa Branco 3/4" Interruptor com tomada 

1 tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

244 400 UN 
Tampa Branco 3/4" Interruptor com tomada 

2 tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

245 400 UN 
Tampa Branco 3/4" Tomada compatível 

com condulete 
4,95 1980,00 

246 400 UN 
Tampa Branco 3/4" Tomada dupla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

247 400 UN 
Tampa Cinza 1" 01 Keystone compatível 

com condulete 
5,50 2200,00 

248 400 UN 
Tampa Cinza 1" 02 Keystone compatível 

com condulete 
5,50 2200,00 

249 400 UN 
Tampa Cinza 1" Interruptor 1 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

250 400 UN 
Tampa Cinza 1" Interruptor 2 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

251 400 UN 
Tampa Cinza 1" Interruptor 3 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

252 400 UN 
Tampa Cinza 1" Interruptor com tomada 1 

tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

253 400 UN 
Tampa Cinza 1" Interruptor com tomada 2 

tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

254 400 UN 
Tampa Cinza 1" Tomada compatível com 

condulete 
4,95 1980,00 

255 400 UN 
Tampa Cinza 1" Tomada dupla compatível 

com condulete 
4,95 1980,00 
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256 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" 01 Keystone compatível 

com condulete 
5,50 2200,00 

257 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" 02 Keystone compatível 

com condulete 
5,50 2200,00 

258 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" Interruptor 1 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

259 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" Interruptor 2 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

260 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" Interruptor 3 tecla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

261 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" Interruptor com tomada 1 

tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

262 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" Interruptor com tomada 2 

tecla compatível com condulete 
4,95 1980,00 

263 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" Tomada compatível com 

condulete 
4,95 1980,00 

264 400 UN 
Tampa Cinza 3/4" Tomada dupla 

compatível com condulete 
4,95 1980,00 

265 400 UN Tampa Cinza cega codulete 1" PVC 4,95 1980,00 

266 400 UN Tampa Cinza cega codulete 3/4" PVC 4,95 1980,00 

267 60 UN 
Tampa eletrocaha de encaixe lisa 100mm 

barra 3m 
29,00 1740,00 

268 200 UN Tampa lisa para perfilado 38mm X 6m 37,50 7500,00 

269 2000 UN Terminais semiisolados tipo pino 1,5mm² 0,53 1060,00 

270 2000 UN Terminais semiisolados tipo pino 2,5mm² 0,69 1380,00 

271 2000 UN Terminais semiisolados tipo pino 6,0mm² 1,22 2440,00 

272 100 UN 
Terminal de fechamento 100X50 chapa#18 

liso 
7,12 712,00 

273 2000 UN Terminal RJ 45 Cat5e 1,78 3560,00 

274 2000 UN 
Terminal semiisolado tipo olhal furo 6mm 

1,5mm² 
0,59 1180,00 

275 2000 UN 
Terminal semiisolado tipo olhal furo 6mm 

2,5mm² 
1,16 2320,00 

276 2000 UN 
Terminal semiisolado tipo olhal furo 6mm 

6,0mm² 
1,30 2600,00 

277 2000 UN Terminal tipo Ilhos 1,5mm² 0,25 500,00 

278 2000 UN Terminal tipo Ilhos 2,5mm² 0,36 720,00 

279 2000 UN Terminal tipo Ilhos 4,0mm² 0,57 1140,00 
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280 2000 UN Terminal tipo Ilhos 6,0mm² 0,73 1460,00 

281 400 UN 
Tomada dupla embutir 10 amperes com 

espelho 
12,90 5160,00 

282 400 UN 
Tomada dupla embutir 10 amperes 

compatível com condulete 
8,69 3476,00 

283 400 UN 
Tomada dupla embutir 20 amperes com 

espelho 
10,40 4160,00 

284 400 UN 
Tomada dupla embutir 20 amperes 

compatível com condulete 
9,88 3952,00 

285 400 UN Tomada embutir 10 amperes com espelho 8,69 3476,00 

286 600 UN 
Tomada embutir 10 amperes compatível 

com condulete 
11,70 7020,00 

287 600 UN Tomada embutir 20 amperes com espelho 9,38 5628,00 

288 600 UN 
Tomada embutir 20 amperes compatível 

com condulete 
10,04 6024,00 

289 20 UN 
Tomada industrial externa azul 220V 2P+T 

32 A 6H 
35,00 700,00 

290 200 UN Tomada pendente 2P+T 10 amperes 13,50 2700,00 

291 40 UN 

Torneira de cozinha em metal cromado, 

acionamento ¼ de volta, com arejador e bica 

móvel (instalação de parede) 

212,50 8500,00 

292 40 UN 

Torneira elétrica com 03 temperaturas, bica 

móvel com arejador, proteção contra 

choque. (instalação de parede) 

178,50 7140,00 

Valor Global de Referência – Lote 1: R$ 1.197.306,50 

 

 

Item Quant. Un. Descrição dos Produtos e/ou Serviços 

Valor de 

Referência 

Unitário (R$) 

Valor de 

Referência 

Total (R$) 

Lote 2: Obra 

1 200 L Aditivo plastificante 15,00 3.000,00 

2 4000 MLS Aluzinc chapa 0,26 x 1,10m de largura 76,75 307.000,00 

3 60 KG Arame galvanizado 16mm 31,30 1.878,00 

4 200 KG Arame recozido 16mm 25,95 5.190,00 

5 400 M³ Areia mista (média fina) 170,00 68.000,00 

6 400 SC Argamassa para piso branca 20kg 42,47 16.988,00 
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7 400 SC Argamassa AC2 super 20kg 25,95 10.380,00 

8 400 SC Argamassa AC3 20kg 39,80 15.920,00 

9 200 SC Argamassa AC1 de 20kg 15,47 3.094,00 

10 200 M³ Brita nº1 96,17 19.234,00 

11 200 SC Cal extra 20 kg (hidratado) 18,30 3.660,00 

12 1000 M² Cerâmica branca classe A 25,95 25.950,00 

13 300 MLS Cumeeira aluzinc chapa 26 84,50 25.350,00 

14 200 UN Cumeeira onda 6mm sem amianto 51,00 10.200,00 

15 2000 MLS 

Forro PVC anti chamas branco 10cm x 

10mm liso, não reciclado, atende ABNT 

NBR 14285 e limites da densidade ótica da 

fumaça exigido pela corporação dos 

bombeiros 

50,63 101.260,00 

16 2000 MLS Meia cana em PVC branca 8,80 17.600,00 

17 200 MLS 
Canto para meia cana em PVC na cor branca 

externa (da mesma marca que a meia cana) 
4,50 900,00 

18 800 MLS 
Canto para meia cana em PVC na cor branca 

interna (da mesma marca que a meia cana) 
4,50 3.600,00 

19 10000 UN 
Parafuso para forro PVC flangeado 4,2 x 13 

ponta agulha 
0,16 1.600,00 

20 600 MLS Fita multiuso autoadesiva 10cm de largura 6,95 4.170,00 

21 400 UN Ferro 12,5mm barra de 12m 6,95 2.780,00 

22 400 UN Ferro 10mm barra de 12m 83,00 33.200,00 

23 400 UN Ferro 8mm barra de 12m 6,95 2.780,00 

24 400 UN Ferro 6,3mm barra de 12m 46,97 18.788,00 

25 1000 UN Ferro 5mm barra de 12m 28,97 28.970,00 

26 200 UN 
Janela basculante de ferro 80x80 com fundo 

primer sem vidro completa 
255,00 51.000,00 

27 20000 UN 
Parafuso autobrocante sextavado 5,5 x 2 ½ 

com arruela de vedação 
1,17 23.400,00 

28 20000 UN 
Parafuso telheiro de ¼ x110mm com arruela 

de vedação e borracha 
1,35 27.000,00 

29 20000 UN 
Parafuso ogivado ponta agulha 6,3 x 4 3/8 

com arruela de vedação e borracha 
1,83 36.600,00 
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30 800 M² Parquet 7x21 100,00 80.000,00 

31 4000 M² 

Piso laminado tipo click, 8mm, de primeira 

qualidade tipo Duraflor ou Eucaflor, incluso 

manta. Cor a definir. 

Obs.: Deve ser enviada amostra do item para 

avaliação. 

109,50 438.000,00 

32 2000 M² Piso cerâmica classe A 45x45 31,95 63.900,00 

33 2000 M² 
Piso com revestimento pastilhado preto 

largura de 1m emborrachado 
63,00 126.000,00 

34 400 M³ Pó de brita 107,33 42.932,00 

35 200 UN PU construção tubo 400gr 36,97 7.394,00 

36 600 KG Rejunte colorido 6,50 3.900,00 

37 1000 UN Rodapé para piso laminado 18x80x2100mm. 30,50 30.500,00 

38 2000 MLS 
Rodapé de Poliestireno de 7cm de altura cor 

amadeirado 
28,00 56.000,00 

39 200 UN 
Telha ondulada 6mm sem amianto 2,44 

x1,10 
94,00 18.800,00 

40 200 UN 
Telha ondulada 6mm sem amianto 2,13 

x1,10 
88,67 17.734,00 

41 200 UN 
Telha ondulada 6mm sem amianto 1,83 x 

1,10 
68,00 13.600,00 

42 200 UN 
Telha ondulada 6mm sem amianto 1,53 

x1,10 
57,00 11.400,00 

43 60000 UN Tijolo maciço medindo 9,5x12x19 0,65 39.000,00 

44 60000 UN Tijolo 6 furos medindo 9x14x19 0,70 42.000,00 

45 300 M² 

Revestimento de porcelanato pastilhado 

tamanho 10x10 – placas de 30x40 classe A – 

Ponto cola, cor branco acetinado (padrão da 

escola) 

95,00 28.500,00 

46 200 UN Prego 25x72 pacotes de 1kg 29,63 5.926,00 

47 200 UN Prego 16x24 pacotes de 1kg 29,30 5.860,00 

48 200 UN Prego 18x30 cab dupla pacotes de 1kg 27,95 5.590,00 

Valor Global de Referência – Lote 2: R$ 1.906.528,00 
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Item Quant. Un. Descrição dos Produtos e/ou Serviços 

Valor de 

Referência 

Unitário (R$) 

Valor de 

Referência 

Total (R$) 

Lote 3: Vidro 

Obs.: Todos os itens devem ser considerados instalados e/ou reposição. 

1 100 UN Dobradiça linha chrome superior 48,00 4.800,00 

2 100 UN Dobradiça linha chrome inferior 53,00 5.300,00 

3 400 MLS Perfil U 50x 18x2 5mm 20,00 8.000,00 

4 100 UN Puxador resina 500mm 65,00 6.500,00 

5 100 UN Puxador inox 500mm 345,00 34.500,00 

6 100 UN Fechadura 1520T (todas as cores) 106,50 10.650,00 

7 4000 M² Vidro incolor 6mm 175,17 700.680,00 

8 2000 M² Vidro incolor temperado 6mm 277,40 554.800,00 

9 2000 M² Vidro incolor temperado 10mm 235,00 470.000,00 

10 400 M² Vidro tipo espelho 6mm 341,67 136.668,00 

11 200 M² Vidro aramado, 6mm 360,00 72.000,00 

12 800 MLS Moldura em madeira para espelho 20,50 16.400,00 

Valor Global de Referência – Lote 3: R$ 2.020.298,00 

 

 

Item Quant. Un. Descrição dos Produtos e/ou Serviços 

Valor de 

Referência 

Unitário (R$) 

Valor de 

Referência 

Total (R$) 

Lote 4: Materiais Climatizador 

1 140 MLS Cano de cobre flexível 1/2" 41,00 5.740,00 

2 100 MLS Cano de cobre flexível 1/4" 21,00 2.100,00 

3 140 MLS Cano de cobre flexível 3/8" 32,50 4.550,00 

4 6 UN 
Cilindro de gás 400g para maçarico portátil 

solda foscoper 
80,50 483,00 

5 40 KG Gás fluido refrigerante R22 76,00 3.040,00 

6 40 KG Gás fluido refrigerante R410A 91,00 3.640,00 
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7 30 UN Suporte L para climatizador 12.000 BTUs 60,00 1.800,00 

8 30 UN Suporte L para climatizador 18.000 BTUs 90,00 2.700,00 

9 60 UN 
Suporte para pendurar TV 32 POLEGADAS 

SMART na parede 
60,00 3.600,00 

10 200 MLS Tubo esponjoso para revestimento 1/2" 5,00 1.000,00 

11 200 MLS Tubo esponjoso para revestimento 1/4" 5,00 1.000,00 

12 200 MLS Tubo esponjoso para revestimento 3/8" 5,00 1.000,00 

Valor Global de Referência – Lote 4: R$ 30.653,00 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 


